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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita o conserto do asfalto da Avenida Distrito
Industrial próximo a vidraçaria central.
 

 
 

Justificativa; A presente solicitação tem por objetivo requerer providências quanto ao
conserto e manutenção do asfalto da Avenida Distrito Industrial, situada no município de
Baixo Guandu/ES.
 

Tal via é de fundamental importância para o município, uma vez que se localiza em
uma região caracterizada por ser um polo industrial, com grande concentração de empresas
e atividades econômicas relevantes. Em virtude disso, há um intenso fluxo diário de veículos
de grande porte, como caminhões, carretas e máquinas, o que acelera o desgaste da
pavimentação existente.
 

O atual estado do asfalto apresenta buracos, desníveis e deterioração generalizada, o
que compromete não apenas a mobilidade urbana e logística das indústrias locais, mas
também coloca em risco a segurança dos motoristas e pedestres que utilizam a via.
 

Diante da importância estratégica da Avenida Distrito Industrial para o desenvolvimento
econômico do município, bem como para garantir melhores condições de tráfego e
segurança, é essencial que seja realizada, com urgência, a recuperação do pavimento
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asfáltico, a fim de evitar danos maiores à infraestrutura e prejuízos aos usuários.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 3 de junho de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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